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Atos do Poder Legislativo

LEI No 13.556, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Fica instituído o Dia Nacional da Astro-
nomia, a ser celebrado anualmente no dia 2
de dezembro.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional da Astronomia, a ser
celebrado anualmente no dia 2 de dezembro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

LEI No 13.557, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Institui o Dia Nacional do Samba de Roda.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional do Samba de Roda,
a ser comemorado no dia 25 de novembro de cada ano.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196o da Independência
e 129o da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

LEI No 13.558, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Inscreve o nome de Joaquim Maria Machado
de Assis no Livro dos Heróis da Pátria.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica inscrito no Livro dos Heróis da Pátria, que se en-
contra no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília-
DF, o nome de Joaquim Maria Machado de Assis.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

LEI No 13.559, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Institui a Semana Nacional da Responsabili-
dade Social.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei institui a Semana Nacional da Responsabilidade
Social.

Art. 2o Fica instituída a Semana Nacional da Responsabilidade
Social, a ser comemorada, anualmente, na segunda semana de abril.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

LEI No 13.560, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Institui o Dia Nacional do Teatro do Oprimi-
do.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional do Teatro do Oprimido a
ser comemorado, anualmente, no dia 16 de março, em todo o território
nacional, em homenagem à data de nascimento de seu criador, o tea-
trólogo Augusto Boal.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

LEI No 13.561, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Institui o Dia do Palhaço no calendário das
efemérides nacionais.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído, no calendário das efemérides na-
cionais, o Dia do Palhaço, a ser comemorado, anualmente, no dia 10
de dezembro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

LEI No 13.562, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Confere ao Município de Anchieta, no Esta-
do de Santa Catarina, o título de Capital Na-
cional da Produção de Sementes Crioulas.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica conferido ao Município de Anchieta, no Estado de
Santa Catarina, o título de Capital Nacional da Produção de Sementes
Crioulas.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

LEI No 13.563, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Confere ao Município de Teutônia, no Estado
do Rio Grande do Sul, o título de Capital Na-
cional do Canto Coral.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o É conferido ao Município de Teutônia, no Estado do Rio
Grande do Sul, o título de Capital Nacional do Canto Coral.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

LEI No 13.564, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Designa Juscelino Kubitschek de Oliveira
como o patrono da urologia no Brasil.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.




